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PROJETO DE LEI 039/2023

Gabinete do Vereador
ELIAS ALVES FARIAS JÚNIOR

27 dojunho,2023

lnstltul â Semana Munlclpal
do Pescador no Municlpio

de Sâo Paulo do Potengi/RN
e dá outras providências.

Art. 10. Fica instiluida a Semana Municipal do Pescador no Municipio de Sáo Paulo do
Potengi, a ser comemoÍada anualmente entre os dias 23 a29 do mês de junho.

Parágrafo único. A data comêmorativa cÍiada por esta lei é dedicada a todos os pescadores

do Município.

Art 20. A Semana do Pescâdor de que trata a presente lei passa a integrar o calendário oficial
do Municipio.

Art 3o. O evento a que se refere esta lei têm como objetivos:

| - aprimorar as técnicas da pesca, incentivando a preservaçáo de êspécies, bêm como o
respeito ao periodo de Gpíoduçáo;

ll - conscientizar o pescador acerca da sua importância, como fonte da crescente economia
do Município e do País no sêtor da pesca;

SA
DO

W:

Elias Alves Farias Júnior, vereador do Município de São P.ulo do Potengi/RN, no uso
de suas atribulçôes legais que lhe são conferidas, faz saber que a Cámara Munlclpal

apnovou e o pÍefeito municipal sanciona a segulntê Lêi:
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JUSTIFICATIVA

O projeto possui diversos objetivos, dentre eles o de conscientizar o pescador sobre sua
impoítânciâ hiíóric€, tanto para a cultura quanto para a tradiÉo local, rêssaltando seu papel

nâ economia. Assim, a proposa pretende sensibilizar diversos segmentos da sociedade
sobre o papel do pescador no desenvolvimenlo do Município.

Considero a profissáo dos pescadores muito impoÍtante porque para haver peixes é preciso
que também exista um meio ambiente preservado.

Dessa forma, podemos dizer que os pescadores sáo amigos do meio ambiente. Esses

conhecedores dos rios, estÉcies e Íegime de reproduçáo dos peixes merecem nossa atençáo
e apoio.
Apesar de tradicionalmente o Municlpio realizar a sottura de peixes na época da Semana
Santa, ainda náo há um proje{o que garanta o apoio aos pescadore6 para âlém da tradiçáo,
ou seja, por força de lei.
PoÍ isso, apresento essa demanda aos meus colegas ceÍto de que posso contar com o apoio
de todos

& Elias

Vereador Elias Alves Fa Júnior
1

Na parte econômica e social, a Semana Municipal do Pescador deve servir como forma de
incentivo para o aprimoramento da pesca


